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Requer ao Sr. Prefeito informações 
sobre as providências adotadas em 
relação ao controle e 
acompanhamento da Leishmaniose no 
município de Paraguaçu Paulista, 
incluindo o número de animais 
testados, casos positivos, sacrifícios 
realizados, medidas de 
acompanhamento e descarte 
adequado, suporte psicológico aos 
proprietários dos animais, 
comunicação entre as unidades de 
saúde e a população, além da 
atualização dos profissionais de saúde 
e a última publicidade institucional 
sobre a doença. 

 
 
 

Excelentíssimo Senhor 
FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista  
 
 

 O Vereador que a este subscreve, nos  termos  regimentais  vigentes, 
R E Q U E R ao Excelentíssimo Prefeito Municipal, Antonio Takashi Sasada, as seguintes 
informações: 
 
1) Quantos animais foram testados para Leishmaniose no município de Paraguaçu Paulista 
ao longo de 2024 e nos três primeiros meses de 2025? 
 
2) Quantos desses animais testaram positivo para Leishmaniose, especificamente no 
período de 2024 e nos três primeiros meses de 2025? 
 
3) Quantos animais diagnosticados com Leishmaniose estão em acompanhamento contínuo 
desde 2024 até março de 2025? 
 
4) Quantos animais foram sacrificados devido à Leishmaniose durante o ano de 2024 e nos 
três primeiros meses de 2025? 
 
5) O descarte dos animais sacrificados está sendo realizado de acordo com as normas 
sanitárias e ambientais? Se sim, quais são os locais e os procedimentos utilizados? Juntar 
relatórios, documentos e comprovantes de que o descarte está sendo feito de forma 
apropriada. 
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6) Os quintais dos donos dos animais sacrificados estão sendo monitorados? Se sim, como 
essa fiscalização está sendo realizada? Juntar relatórios e documentos que comprovem o 
acompanhamento dos quintais e as ações tomadas pela Prefeitura. 
 
7) Existe suporte psicológico e médico sendo oferecido aos donos dos animais sacrificados 
ou diagnosticados com Leishmaniose, especialmente àqueles que estão passando por 
sofrimento emocional devido à perda de seus animais? Juntar informações sobre programas 
de apoio psicológico disponíveis. 
 
8) As unidades de saúde têm sido devidamente informadas sobre os animais positivos para 
Leishmaniose em seus territórios? Caso positivo, como essa comunicação está sendo 
realizada? Juntar documentos ou registros de como as unidades de saúde são informadas. 
 
9) A Prefeitura de Paraguaçu Paulista está atualizando regularmente os profissionais de 
saúde sobre o manejo da Leishmaniose, incluindo diagnóstico, tratamento e 
acompanhamento? Quando foi a última atualização realizada e quais medidas foram 
adotadas? Juntar documentos e registros dessa capacitação. 
 
10) Quais são as medidas prioritárias adotadas pelo município para o controle e prevenção 
da Leishmaniose? Juntar informações detalhadas sobre essas ações, incluindo documentos 
e relatórios das ações realizadas. 
 
11) O município adota algum plano específico de manejo ambiental para controle de focos 
da doença? Quais ações estão sendo realizadas para controlar a proliferação de mosquitos 
transmissores, como a coleta de matéria orgânica, folhas e lixo? Existe a disponibilização de 
eco pontos ou lixeiros especializados para esse manejo? Como está sendo feito o controle 
da população de mosquitos na área urbana? Juntar documentos e relatórios que 
comprovem as ações adotadas. 
 
12) Qual é o plano municipal de Leishmaniose do município de Paraguaçu Paulista? Existe 
um plano formalizado e aprovado? Qual foi a data da última atualização do plano? Os 
profissionais da rede pública de saúde, incluindo os da Santa Casa, têm ciência desse plano 
e estão atualizados quanto às suas diretrizes e ações? Juntar documentos que comprovem 
a existência e atualização desse plano, bem como os registros de capacitação dos 
profissionais de saúde. 
 
13) Qual foi a última publicidade institucional realizada para alertar a população sobre a 
Leishmaniose e as medidas de prevenção? Informar a data, o meio utilizado e fornecer o link 
de acesso à informação pública. 
 
JUSTIFICATIVA 

 
A Leishmaniose é uma doença grave que afeta tanto os animais quanto 

os seres humanos, com risco significativo para a saúde pública. Em razão de diversas 
denúncias recebidas, incluindo relatos de sacrifício inadequado de cães e o temor da 
população sobre a transmissão da doença, é imperativo que a Prefeitura forneça 
informações detalhadas sobre as ações realizadas no município desde 2024, incluindo os 
procedimentos adotados, o número de animais testados e sacrificados, e o manejo dos 
casos positivos. 
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Além disso, considerando que a doença está diretamente ligada à 
saúde pública, é fundamental que as unidades de saúde e a população como um todo sejam 
devidamente orientadas e atualizadas sobre os riscos e cuidados necessários. A falta de 
informações claras por parte da Prefeitura compromete a eficácia no combate à doença e a 
confiança da população nos serviços municipais. 

 
Solicitamos, portanto, a juntada de todos os relatórios, documentos, 

providências adotadas, e as legislações pertinentes que regem o controle da Leishmaniose, 
para garantir que todas as medidas necessárias estejam sendo implementadas de forma 
eficaz. A publicidade institucional também se mostra essencial para alertar a população e 
conscientizá-la sobre a importância da prevenção. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 24 de março de 2025. 

 
 
 

JUNIOR BAPTISTA 
Vereador 
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